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Indicação nº 022 /2026 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas atribuições regimentais, indica ao 

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que sejam adotadas as providências 

necessárias visando a contratação de profissionais de segurança para atuarem nas 

escolas e colégios de Sabáudia. 

JUSTIFICATIVA 

      A presente indicação tem como finalidade reforçar a segurança nas instituições de 

ensino do município, garantindo maior proteção aos alunos, professores, servidores e toda a 

comunidade escolar. É fundamental destacar que investir em segurança é investir em 

prevenção. A presença de profissionais capacitados no ambiente escolar contribui 

significativamente para inibir situações de risco, agir de forma rápida em eventuais 

ocorrências e proporcionar mais tranquilidade às famílias e aos profissionais da educação. 

Sugere-se que os seguranças a serem contratados atendam a critérios mínimos de qualificação, 

tais como: 

• Conhecimento e treinamento em defesa pessoal; 

• Capacitação em primeiros socorros, para atendimento imediato em situações 

emergenciais; 

• Treinamento de brigada de incêndio, garantindo preparo adequado para casos de 

evacuação e combate inicial a incêndios. 

    Ressalta-se ainda que, embora os colégios estaduais sejam de competência do Governo do 

Estado, o Poder Executivo Municipal poderá, mediante convênio e com a devida autorização 

do Estado, contribuir com o custeio de profissionais de segurança também nas escolas 

estaduais localizadas em nosso município, fortalecendo a proteção de todos os estudantes 

sabaudienses, independentemente da rede de ensino. 

A adoção dessas medidas demonstra o compromisso do Poder Público com a proteção da 

comunidade escolar e com a construção de um ambiente educacional mais seguro. 

Diante do exposto, peço ao Executivo Municipal a análise e adoção das providências cabíveis 

para a efetivação da contratação dos referidos profissionais.   

Sala de Sessões, 03 de março de 2026 
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